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PROJETO DE LEI Nº ______, DE 2022
(Do Senhor Deputado ORLANDO SILVA)

 
Altera o artigo 2o da Lei 10.257/2001, para
acrescentar  o  inciso  XX,  É  vedada  a
instalação  e  arquitetura  nos  espaços
públicos, que impede, embaraça e ofereça
risco a incolumidade física ou de morte, às
populações  em  situação  de  rua,
expressando  o  fenômeno  aporofobia  e  dá
outras providências.

                         O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art 1º Ao artigo 2o da Lei 10.257/2001, é acrescentado o inciso XX, com a

seguinte redação :

Art. 2o A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento

das  funções  sociais  da  cidade  e  da  propriedade  urbana,  mediante  as

seguintes diretrizes gerais:

I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra

urbana,  à  moradia,  ao  saneamento  ambiental,  à  infraestrutura urbana,  ao

transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes

e futuras gerações;

II  –  gestão  democrática  por  meio  da  participação  da  população  e  de

associações  representativas  dos  vários  segmentos  da  comunidade  na

formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos

de desenvolvimento urbano;
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III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores

da  sociedade  no  processo  de  urbanização,  em atendimento  ao  interesse

social;

IV – planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial

da população e das atividades econômicas do Município e do território sob

sua  área  de  influência,  de  modo  a  evitar  e  corrigir  as  distorções  do

crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente;

V – oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços

públicos  adequados  aos  interesses  e  necessidades  da  população  e  às

características locais;

VI – ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos;

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados

em relação à infraestrutura urbana;

d)  a  instalação de empreendimentos  ou atividades que possam funcionar

como  pólos  geradores  de  tráfego,  sem  a  previsão  da  infraestrutura

correspondente;

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização

ou não utilização;

f) a deterioração das áreas urbanizadas;

g) a poluição e a degradação ambiental;

h) a exposição da população a riscos de desastres naturais;                        

 h) a exposição da população a riscos de desastres.                    
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VII – integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais,

tendo  em  vista  o  desenvolvimento  socioeconômico  do  Município  e  do

território sob sua área de influência;

VIII – adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de

expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental,

social e econômica do Município e do território sob sua área de influência;

IX  – justa  distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de

urbanização;

X – adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira

e dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a

privilegiar  os investimentos  geradores de bem-estar  geral  e  a  fruição dos

bens pelos diferentes segmentos sociais;

XI – recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado

a valorização de imóveis urbanos;

XII  –  proteção,  preservação  e  recuperação  do  meio  ambiente  natural  e

construído,  do  patrimônio  cultural,  histórico,  artístico,  paisagístico  e

arqueológico;

XIII – audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos

processos de implantação de empreendimentos  ou atividades com efeitos

potencialmente  negativos  sobre o  meio ambiente natural  ou construído,  o

conforto ou a segurança da população;

XIV  –  regularização  fundiária  e  urbanização  de  áreas  ocupadas  por

população de baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais

de  urbanização,  uso  e  ocupação  do  solo  e  edificação,  consideradas  a

situação socioeconômica da população e as normas ambientais;

XV – simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e

das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento

da oferta dos lotes e unidades habitacionais;
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XVI  –  isonomia  de  condições  para  os  agentes  públicos  e  privados  na

promoção  de  empreendimentos  e  atividades  relativos  ao  processo  de

urbanização, atendido o interesse social.

XVII  -  estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações

urbanas,  de  sistemas  operacionais,  padrões  construtivos  e  aportes

tecnológicos que objetivem a redução de impactos ambientais e a economia

de recursos naturais. 

XVIII  -  tratamento  prioritário  às  obras  e  edificações  de  infraestrutura  de

energia, telecomunicações, abastecimento de água e saneamento.   

XIX  –  garantia  de  condições  condignas  de  acessibilidade,  utilização  e

conforto nas dependências internas das edificações urbanas, inclusive nas

destinadas à moradia e ao serviço dos trabalhadores domésticos, observados

requisitos mínimos de dimensionamento, ventilação, iluminação, ergonomia,

privacidade e qualidade dos materiais empregados.

XX – É vedada a instalação e arquitetura nos espaços públicos, que impede,

embaraça e ofereça risco a incolumidade física ou de morte, às populações

em situação de rua, expressando o fenômeno aporofobia.

Art 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

 A lei 10.257/2001 – Estatuto das Cidades, ao regulamentar os artigos

182  e  183  da  Constituição  Federal,  introduziu  na  legislação  brasileira

alterações importantes que significaram importante avanços no que toca a

diretrizes  gerais  da  política  urbana,  humanizando  por  assim  dizer  o

planejamento  urbano,  levando  em  consideração  o  bem  estar  de  seus

habitantes.

Este  projeto,  é  inspirado  na  feliz  iniciativa  do  Deputado  Estadual

Franze Silva do Partido dos Trabalhadores da Assembleia Legislativa do Piauí

*C
D2

28
50

30
16

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Orlando Silva
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228503016300

PL
 n

.4
32

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
03

/2
02

2 
14

:4
6 

- M
es

a

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 432/2022 

PL 432/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 6 

 

  

– Projeto de Lei Ordinária - PLO nº 19/2022, que no âmbito do Estado do

Piauí, proíbe instalações anti-pobre.

Vejamos  o  comando  do  art.  182  da  Constituição  Federal  que  o

Estatuto das Cidades veio regulamentar juntamente com o art. 183 :

Art.  182. A  política  de  desenvolvimento  urbano,  executada  pelo  Poder  Público

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno

desenvolvimento das funções sociais  da cidade e garantir  o  bem- estar  de seus

habitantes  .   

Ora,  a  Constituição  mais  democrática  da  história  da  República

Brasileira,  traz  dois  elementos  absolutamente  inovadores  na  produção  de

políticas públicas voltada as cidades, quais sejam : função social e bem-estar

de seus habitantes, da qual o Estatuto das Cidades é o caudatário legal.

Sendo assim, é preciso atualizar a Lei no. 10.257 de 10 de julho de

2001, no sentido de dar contemporaneidade no enfrentamento de fenômenos

novos e danosos ao bem-estar dos habitantes das cidades, sobretudo das

grandes cidades brasileiras, que é por exemplo a aporofobia expressa nas

instalações e arquitetura urbanas, que impedem, embaraçam e representam

risco a integridade física às pessoas em situação de rua.

 A aporofobia que significa  repúdio, aversão ou desprezo pelos pobres

ou desfavorecidos; hostilidade para com pessoas em situação de pobreza ou

miséria, não é em si mesmo fenômeno novo, ao contrário remonta a tempos

imemoriais,  a  novidade  está  na  adoção  em  prédios  contíguos  a  espaços

públicos de instalações que visam impedir, obstar, dificultar a permanência de

população de rua em frente ou próxima do imóvel que tem os pobres como

presença indesejada.

Este tipo de instalação ou arquitetura ofende valor constitucional de

primeira grandeza, tanto assim, que é ostentado no artigo 1º, inciso III, qual

seja, a dignidade humana, vejamos :
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“  Art.  1º A  República  Federativa  do  Brasil,  formada  pela  união  indissolúvel  dos

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de

Direito e tem como fundamentos:

III - a dignidade da pessoa humana;”

Este projeto de lei tem o precípuo escopo de assegurar as populações

em situação de rua, que aliás fica aqui o registro, cresceram muito em número

e mudaram de perfil,  se antes eram pessoas isoladas,  hoje são avistadas

famílias inteiras, vítimas do desemprego e dos altos aluguéis, que veem a rua

como o único e último lugar como domicílio.

Destarte, peço aos meus pares que aprovem este importante projeto

de lei.

                                                          Sala das Sessões,      de março de 2022

 

Deputado ORLANDO SILVA 

(PCdoB/SP)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 
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Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.  

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades 

com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 

expansão urbana.  

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.  

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 

indenização em dinheiro.  

§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para área 

incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 

edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 

sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;  

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas 

anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.  

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.  

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 

indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis 

no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será 

definida em lei.  

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma 

agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.  

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 

Federal, estabelece diretrizes gerais da política 

urbana e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  
 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 

estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana 

em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio 

ambiental.  

 

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 

serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;  

II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 

representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 

acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 

sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 

população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de influência, 

de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre 

o meio ambiente;  

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 

adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 

relação à infra-estrutura urbana; 

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como 

pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não 

utilização; 

f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 

h) a exposição da população a riscos de desastres. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo 

em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de 

influência;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
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VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 

urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do 

Município e do território sob sua área de influência;  

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização;  

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos 

gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os 

investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos 

sociais;  

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 

valorização de imóveis urbanos;  

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, 

do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;  

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 

processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente 

negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população;  

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 

baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação 

do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 

ambientais;  

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das 

normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e 

unidades habitacionais;  

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 

empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse social;  

XVII - estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, 

de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a redução 

de impactos ambientais e a economia de recursos naturais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.836, 

de 2/7/2013) 

XVIII - tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de energia, 

telecomunicações, abastecimento de água e saneamento; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.116, 

de 20/4/2015) 

XIX - garantia de condições condignas de acessibilidade, utilização e conforto nas 

dependências internas das edificações urbanas, inclusive nas destinadas à moradia e ao serviço 

dos trabalhadores domésticos, observados requisitos mínimos de dimensionamento, ventilação, 

iluminação, ergonomia, privacidade e qualidade dos materiais empregados. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.699, de 2/8/2018) 

 

Art. 3º Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana:  

I - legislar sobre normas gerais de direito urbanístico;  

II - legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional;  

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, programas de construção de moradias e melhoria das condições 

habitacionais, de saneamento básico, das calçadas, dos passeios públicos, do mobiliário urbano 

e dos demais espaços de uso público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico, transporte e mobilidade urbana, que incluam regras de acessibilidade aos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12836-2-julho-2013-776414-publicacaooriginal-140333-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12836-2-julho-2013-776414-publicacaooriginal-140333-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13116-20-abril-2015-780558-publicacaooriginal-146693-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13116-20-abril-2015-780558-publicacaooriginal-146693-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13699-2-agosto-2018-787009-publicacaooriginal-156092-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13699-2-agosto-2018-787009-publicacaooriginal-156092-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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locais de uso público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 

DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

V - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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